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"O JUNDIAI EN SE" r 27/03/52 
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o 1'1'etei to l!Un1,,*pal de Jundia1, d. aeô"do com o 
que decretou a Camara I!Un1dpal em aessao reali
zada no dia 19 de março de 1 952, PROMULGA a se
guinte lei. 

Jrt. lQ - Todo proprietúio de prédiOS e terrenos locali"í§ 
dos em ruas pavimentsdru> ou parcial ou totalmonte, tiaa obri': 
,ado a aonstruir pas.eios. 

Art. 28· - A Diretor:ta de Obras • Serv:lÇOB Munidpo1s noti
f1cará o proprietúio de que deve ôonatru1r os passeios dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento 
do aT1so. 

Jrt. 3Q - Veccido O prazo previsto no ar1:igo .. anterior e - - , nao cumprida a noti:f'icaç_ap , .. era o serv:l.ço exe<mtado pela 1'1'e-
hitlU'a !!unicipal. 

Parágra:f'O único - A pretai tura Mun.tdpal podarf co~atar . , 
com n=a construtora, mediante ooncorrencia publ.lea, a exe<m-
ção de todo ou parte d08 serv:lços. 

Jrt. 4g - Exeautado o serviço pela 1'1'e!'eitUl!a Mun.teipal ou 
pela tirma contratante, serão a.er .... o1doa 10;0: ao preço 41 ... <msto , 
e expedidos os avisos de cobrança, para pag81l1ento ~te em 10 

(dez) prestações. 

Parqraf'o único - J. percentagem d. 10% se destina. cobrir 
os ,aatoa oom impresso. e aerv1çoa admi nis.trativos • 

.trt. ;iR - As .vrestações que não torem recolhidas dentro do 
pra.zo consignada no 0.1'180 de cobrança, serão arrecadadas acreJ! 
cidaa d8 1:' &O m~s. 

Jrt. 611 - Esta lei entra em 1'1gor na data de SUa publica
ção, r""ogada8 as disposições em contrúio • 

. ~~~, .. 
- pre e pal -

I Publicada na Diretoria ~1ni8trlltiva! da pre1'eitura Municipal, 
1108 vtnh dois dias do 1193 de março, <1e mil novecentos e ein
quanta 8 dois. 1 
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